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UNICI E UNA 

ESTADO DE SÃO PAUW 

JOÃO BATISTA FERNANDES, Presidente da Câmara 

Municipal de Jaguariúna, Estado de SAo Paulo, etc .... 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulgo a seguinte ResoluçAo:-
Art. 1" - ! aprovada nos termos da ConclusAo da Colenda 

18 Câmara do Tribunal de Contas do Estado de SAo Paulo, obtida em sessAo 

realizada a 25110/93, nos autos do Processo TC no 7.100/026/92, a prestaçAo de 

contas da Mesa da Câmara Municipal de Jaguarlúna, referente ao exerclcio 

financeiro encerrado em 31/12/91. 
Art. 2" - Esta ResoluçAo entrarA em vigor na data de sua 

publicaçAo, revogadas as disposições em contrArio. 

Presldência da Câmara Municipal de Jaguarlúna, aos 29 de 

agosto de 1994 

Registrado 

quadro de avisos da portaria 

BATISTA FERNANDES 
em exercício 

afixado, na mesma data, no 


